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OPÇÃO CANDIDATURA
Opção Cands. % Cols. %

1ª 136 2145 44
2ª 76 2125 44
3ª 58 519 10
4ª 17 16 2
5ª 7 02 0
6ª 9 03 0

Total 303 48

ETAPA COLOCAÇÃO (contingente)
Etapa Colocação Cands. % Cols. % Nota

Geral 303 48100 10017 140.0

Total 303 48

CURSO DO 12º ANO
Curso 12º ano Cands. % Cols. %

(15 mais frequentes)

Ciências Sociais e Humanas 164 3354 69N062

Agrupamento 4 / geral 32 511 10R840

Ens. secundário recorrente (todos 26 09 0U220

Ciências e Tecnologias 22 67 13N060

Agrupamento 3 / geral 12 04 0R830

Línguas e Literaturas 8 03 0N063

Ciências Socioeconómicas 6 22 4N061

Agrupamento 1 / geral 6 02 0R810

3.º curso 4 21 4E003

Assessoria Jurídica e Documentaç 2 01 0NA22

Agrupamento 4 / animação social 2 01 0R842

Ens. sec. recorrente privado e coo 2 01 0U230

2.º curso 2 01 0E002

Acção Social 2 01 0N088

Equivalências 2 01 0Q950

DISTRITO/CAE DE CANDIDATURA
Distrito Origem Cands. % Cols. %

Coimbra 43 1014 21
Porto 33 911 19
Lisboa 31 210 4
Braga 30 510 10
Santarém 17 16 2
Aveiro 16 05 0
Tâmega 16 55 10
Viseu 14 35 6
Entre Douro e Vou 12 24 4
Faro 10 03 0
Setúbal 10 03 0
Guarda 9 13 2
R. A. Madeira 9 43 8
Leiria 9 03 0
Vila Real 8 13 2
Oeste 7 12 2
Castelo Branco 7 22 4
Viana do Castelo 5 12 2
R. A. Açores 4 11 2
Bragança 4 01 0
Douro-Sul 4 01 0
Portalegre 3 01 0
Évora 1 00 0
Beja 1 00 0

Total 303 48

MÉDIAS dos Colocados

Nota de candidatura 144.7
Prova de ingresso 140.2
Média do 12º ano 149.1
Média do 10º/11º ano 149.1

SEXO DOS CANDIDATOS
Sexo Cands. % Cols. %

Masc. 112 1437 29
Femin. 191 3463 71

Total 303 48
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